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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA DE HERVAL
!Fr. cl

PROJETO DE LEt No 24, DE't9 DE MARÇO DE 2026

ALTERA A LEI 966/2011 PARA CRIAR

VAGA PARA O CARGO DE ASSISTENTE

SOCIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL/RS no uso de suas atribuições

legais, que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do fVlunicípio, remete

aos Nobres Vereadores o presente Projeto de Lei.

AÍ1. 1o Fica alterado o quantitativo de vagas do cargo de Assistente Social,

constante no Quadro de Cargos de Nível Superior previsto no art. 5o da Lei Municipal

no 966/2011, passando de 03 (três) para 04 (quatro) vagas, conforme segue:

Art. 20 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias proprias.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando todas

as disposiÇÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito, Herval, '19 de março de 2026

Celso Vie
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA DE HERVAL

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI NO 2412026

Senhores Vereadores, o presente Projeto de Lei tem por finalidade ampliar a

quantidade de vagas para o cargo de Assistente social no quadro de cargos de

provimento efetivo do li/tunicípio, instituído pela lei no 966' de 09 de setembro de 2011'

Atualmente, a secretaria de Assistência social conta com grande demanda de

serviços, sobrecarregando a atuação dos três profissionais que atuam no setor' Essa

demanda inclui a realização de visitas domiciliares para a manutenção de cadastros em

programas de benefícios; a realizaçáo de estudos sociais e perícias em matérias de

interesse do Município e, quando requisitado, da Justiça ou de suas funções auxiliares;

o preenchimento e cadastramento de sistemas relativos a encaminhamentos de

benefícios sociais; a realização de estudos e avaliações domiciliares para fins de

benefícios eventuais e de programas habitacionais do Ítlunicípio, entre outros'

Aampliaçãodonúmerodevagaspossibilitaafuturanomeaçãodecandidato

aprovado em concurso público para atuação no tt/lunicípio, com lotação preferencial net

secretaria de Assistência sociar, mas com a possibiridade também de atuação em

outras Secretarias que tenham demanda para a área, como Educação e Saúde'

Há tista de cadastro de reserva de aprovados em concurso Público realizado no

ano de 2022, de forma que, assim que criada a vaga, será possível realizar as

nomeações desta lista

Por essas razões, solicitamos a apreciação e aprovação do presente projeto de

lei

SilveiraCelso
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Dectaro para os devidos fiirs qLre o aumento proposto tem adequaçác crcare-,,,ária e financeira com a lei
orçamentátia anual e compatibilidade com o plano plurianual e corn a le ce c;retrizes orçamentárias.

lerval,27 de rnarço de 2C26.
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Parecer Jurídico n. 3? I 2O26

lnteressado: Câmara Municipal de Hervat/RS.

Assunto: Projeto de Lei n. 24/2A76 - Ampliação de vaga para o car$o de Assistente

Social

I- RELATÓRIO

Trata-se da análise desta Assessoria Jurídica o Projeto de Lei np V4!2076, de

iniciaüva do Poder Executivo Municipal, que tem por objeüvo alteran o quanütaüvo de

vagas do cargo de Assistente Socíal, passando de 03 (três) para 04 (quatro) vagas no

quaciro de eargos cie nívei superior do Munieípio '

A justificativa apresentada fundamenta a medida no aumento da demanda de

serviços na área da assistência social, destacando a sobrecarga dos profissionais

atualmente em exercício, bem como a necessidade de reforço da equipe para

atendimento adequado das atribuições institucionais .

lnforma-se, ainda, a existência de cadastro de reserva de concurso público

vigente, possibilitando futura nomeação para a vaga a ser criada'

É o relatório.

il - FUI{DAMENTAçÃO

1. Da iniciativa legislativa

O projeto de leitrata da ampliação do número de vagas de cargo público efetivo

no âmbito do Poder Execuüvo Municipal, matéria que se insere na organização

administrativa e na gestão de pessoal'

Nos termos da Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal, compete

privativamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre a

criação, transformação e extinção de cargos públicos,

Pteza tlub §io Râàet - 6" Andar - Sala 63

Àv. Àlberto Bins,514 - Centro, PortoAlegre-RS
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No caso em análise, verifica-se que a proposição foi regularmente encaminhada pelo

Prefeito Municipal, não havendo vício de iniciativa.

2. Da natureza da alteração proposta

A proposta legislativa não cria novo cargo, mas promove a alteração do

quanütativo de vagas já existente para o cargo de Assistente Social, previsto na Lei

Munícipal ns 966/2ALL .

Trata-se, portanto, de medida que visa reforçar a estrutura administrativa

existente, sem modificação da natureza do cargo, atribuÍções ou padrão

remuneratório.

Essa forma de alteração é juridicamente adequada e usual na Administração

Pública, especialmente quando há demanda crescente por determinado serviço.

3. Da justificativa administrativa

A justificativa apresentada pelo Execuüvo demonstra que a Secretaria de

Assistência Social enfrenta elevada demanda de serviços, abrangendo aüvidades como:

. visitas domíciliares;

. estudos sociais e perícias;

. atendimento a programas sociais;

. demândas ji:dieiais e administrãtivas;

. aüvidades relacionadas a políticas habitacíonais e assistenciais .

Além disso, destaca-se a sobrecarga dos três profissionais atualmente em

atuação, o que pode comBrometer a qualidade e a efieiêneia dos serviços prestados à

população.

Nesse contexto, a ampli.qsão do quadro funcional revela-se medida compaível

com o interesse público, voltada à melhoria da prestação dos serviços.

Plara fhü §io R&frel - 60 Àndar - Sala 63
Av. Alberto Bins,5l4 - Centro, Porto Alegre-R§
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4. Da possibilidade de nomeação a partir de cadastro de reserva

A iusüficativa informa a existência de candidatos aprovados em cadastro de

reserva de concurso público realizado em 2O22 .

A nomeação de candidatos do cadastro de reserva é admitida quando há

criação posterior de vagas durante a validade do concurso, desde que observados os

critérios de conveniência e oportunidade da Adminístração.

Assim, a criação da nova vaga possibilita a convocação de candidato aprovado,

conferindo maior eficiência à medida proposta.

5. Da observância à Leide Responsabilidade Fiscal

A arnpliação do número de vagas de cargo público implica aumento potencial

de despesa com pessoal, devendo observar as disposições da Lei Complementar ne

LOU 2AOO {Lei de Responsabilidade Fiscal}.

Nos termos do art, L6 da referida legislação, a criação ou expansão de despesa

deve estar acompanhada de esümativa de impacto orçamentário-financeiro, bem

como demonstrar compaübilidade com a Lei Orçamentária Anual e demais

instrumentos de planejamento.

Além disso, deve ser observado o cumprímento dos limites de despesa com

pessoal estabelecidos pela legislação vigente.

Nesse senüdo, recomenda-se que a Administração comprove, no processo

administrativo correspondente, a existência de dotação orçamentária suficiente e a

adequação da despesa aos limítes legais, a fim de assegurãr a regularidade da futura

nomeação.

6, Da análise iurídiea da proposta

Diante dos elementos apresentados, verifica-se que

a matéria é de competêncía do Poder Execuüvo;

Plaza lftú §âo Re&Êl - 60 Andar - Sala 63
Av. Âlberto Bins" 514 - Centro, Porto Alegre-R§

I @ og*po.a"gm
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a iniciaüva legislaüva é adequada;

a alteração proposta possui justificaüva administrativa plausível;

não há alteraçâo da estrutura do cargo, apenas ampliação de vagas;

há possibilidade de aproveitamento de cadastro de reserva vigente.

Não se ídenüficam, portanto, vícios formais ou materiais que impeçam a

trarnitação da proposição.

ilr- coNcLusÃo

Assim, perante o exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela regular

tramitação do Proieto de Lei ne 2412O26, por entender que a proposta encontra

respaldo na legislação vigente e atende ao interesse público.

A iniciativa é adequada, a fundamentação é suficiente e a medida mostra-se

coerente com a necessidade administraüva apresentada.

Ressalta-se, por cautela, a necessidade de observância das exigências da Lei de

Responsabilidade Físcal quanto à adequação orçamentária e aos lirnites de despesa

com pessoai, quando da efetiva nomeação.

O presente parecer possui natureza opinaüva, destinando-se a subsidiar a

aüvidade legislativa e contribuir para a conformidade jurídica do processo legislaüvo,

bem como para a miügação de riscos penante os órgãos de controle.

Herval, 3L de março de 2026.
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Daniel Dias Ribeiro - OAB/RS n. x.11.432
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coMISSÃo op coNsTltutçÃo E JUSTIÇA

otrieto: Proieto de Lei n" 024/2026 de odgem do Podet
Executivo

JUSTIFICATM DE VOTO

I - Relatório

Referente ao Proieto de l.ei Í1o A24/2A26 de autoria do Pt>der

Iixecutivo, o qual dispõe sobre "Âlteíâ aLei966/2A11 para criar vaga p^r^ {)

Cargo de Assistente Social."

II- Análise

QuantoítoaspectofotmaloprojetodeleipÍopostoé
constinrcional e está de acordo com legislaçào atinente à matêít^'

III- Yoto

Em face de todo o exposto, em virtude ila constitucionalidade do

Projeto pfoposto, o PI- 024/2026 está apto â sef submetido à votação em

Plenário.

v Césat Carvalho Vet. Davi Ricatdo Nobrc dos Santos

Secretátio

Yet. ]oão Bosco Saia de Paiva

Relator
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